


	LEI MUNICIPAL Nº 5.641, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025. 

(Projeto de Lei nº 028/2025) – dos Vereadores Clayton Daniel Mendes e Antonio Roberto de Siqueira.

 Denomina o campo de futebol localizado na rua Márcio Batista da Silveira, esquina com a rua Cássio Antônio José Lucas, na vila Aparecida, como “Campo de Futebol Catarino Aleixo de Oliveira”, e dá outras providências. 



	DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

	FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
	
	Art. 1º Fica denominado “Campo de Futebol Catarino Aleixo de Oliveira” o campo localizado na Rua Márcio Batista da Silveira, esquina com a Rua Cássio Antônio José Lucas, na Vila Aparecida.

	Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a instalação de placa indicativa com o nome mencionado no artigo anterior, bem como a atualização dos registros oficiais.

	Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

	Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
						
	Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 15 de setembro de 2025.     


					         DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
                                                                             Prefeito Municipal 


	Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra. 
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